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TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Alteração contratual: Prorrogação do prazo de vigência de Ata de Registro de 
Preços 

 
 
Processo SEI nº 154.00001046/2024-96 
Ata de Registro de Preços nº 01/2024 - IAU/USP 

 
 
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 01/2024 - IAU/USP, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE 
ARQUITETURA E URBANISMO E A EMPRESA SCATENA AGÊNCIA DE 
VIAGENS E TURISMO LTDA. 

 
Aos 09 dias do mês de Agosto do ano de 2025, a UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por intermédio do  
INSTITUTO DE ARQUITETURA E URBANISMO, inscrita no C.N.P.J. sob nº 63.025.530/0106-81, 
localizado na Av. Trabalhador sãocarlense, 400 – Pq. Arnold Schimidt, São Carlos - SP, 13566-590, 
neste ato representada por seu Diretor de Unidade, JOÃO MARCOS DE ALMEIDA LOPES, por 
delegação de competência, nos termos da Portaria GR nº 8.321/2024, na Universidade de São Paulo,  
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e, de outro lado, a empresa SCATENA AGÊNCIA DE 
VIAGENS E TURISMO LTDA , CNPJ nº 07.670.122/0001-34, sediada à Rua Vila Nova, n. 1500, Bairro 
São Pedro, Tietê/SP, CEP 18.530-000, representada na forma de seu estatuto social, doravante 
denominada simplesmente FORNECEDOR, e em observância às disposições da Lei n.º 14.133, de 1º 
de abril de 2021, demais legislações aplicáveis e normativas referidas  no Edital de Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços nº 02/2024 – IAU/USP, vigentes no âmbito da Universidade de São Paulo, 
resolvem celebrar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 01/2024 – IAU/USP, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços 
nº 01/2024 – IAU/USP por mais 01 (um) ano, a partir de 20/08/2025 até 19/08/2026, observada a 
vigência máxima permitida, nos termos do artigo 84 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme previsto 
no item 5.1. da referida ARP, bem como a renovação dos quantitativos registrados, conforme tabela 

abaixo discriminada. 
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Ítem 1 

do TR 

Fornecedor 

Razão Social: Scatena Agência de Viagens e Turismo LTDA 

CNPJ: 07.670.122/0001-34 

Endereço: Rua Vila Nova, n. 1500, Bairro São Pedro, Tietê/SP, CEP 18.530-000 

Telefone: (15) 3389-1690 

E-mail: juridico@scatur.com.br 

Representante: Anderson Quintana Scatena 

X 

Especificação Marca  

 

Modelo 

 

Unidade Qtde. 

Máxima 

Qtde. 

Mínima 

Valor  

Unitário 

Prazo 

garantia ou 

validade 

1 Serviço 

eventual de 

transporte em 

ônibus 

rodoviário, 

fretamento, 

viagens 

intermunicipais 

e 

interestaduais 

Marca do 

ônibus a ser 

utilizado:  

Volvo 

Busscar 

NB1 

2023/2024 

 Km  

(quilômetros) 

 56.500  1  11,00  12 meses 

 
 
 

 CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÃO 
2.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do Ata de Registro de Preços 

originária, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 
3.1. Incumbirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 174, §2º, Inciso IV da Lei 14.133, de 
2021 c/c art. 18, § 4º  do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art174
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São Carlos, data da última assinatura eletrônica das partes. 

 

Assinaturas 

 

________________________________________ 

Prof. Dr. João Marcos de Almeida Lopes 

Diretor do Instituto de Arquitetura e Urbanismo 

 

 

________________________________________ 

Anderson Quintana Scatena 

Representante legal do fornecedor 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 
___________________________________________ 
Carlos Eduardo Malachias 
 
 
___________________________________________  
Gislaine Kimura Santos Matheus 
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